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Art. 2º Fica concedido 02 (dois décimos, totalizando 06 (seis) décimos a servidora Giovana Nogueira 
Talarico Figueiredo, com fundamento nos artigos 10, §4º, §5º e §6º e art. 48, §2º da Lei Complementar 
Municipal nº 2040/02 e suas alterações, por ter exercido as atribuições de cargo com remuneração 
superior ao qual é titular (Portarias nº 8662/17 e 9101/18). 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 9101/18. 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
Prefeitura do Município de Guaíra, 15 de julho de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Diretoria de Transparência, Justiça e Segurança          
Departamento de Atos Normativos P/ Eder Batista Conti da Silva 

 
 
PORTARIA Nº 9573, DE 15 DE JULHO DE 2019. 
 “Designa a servidora Eliana de Lourdes do Nascimento e dá outras providências.” 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
Art. 1º Fica designada a servidora Eliana de Lourdes do Nascimento, Agente de Serviços Gerais – 
Padrão 03, Nível IIA, para, a partir de 17/07/19, exercer o cargo de Agente Técnico Administrativo, 
Padrão 16, Nível IA, fazendo jus à diferença de vencimentos, em substituição ao titular do cargo Patrick 
Eurípedes Monteiro, o qual está de licença sem remuneração (Portaria nº 9529/19),  com fundamento no 
art. 45, 46, 47 e 48 da Lei Complementar Municipal nº 2.040/02 e suas alterações. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Guaíra, 15 de julho de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Diretoria de Transparência, Justiça e Segurança 
Departamento de Atos Normativos P/ Eder Batista Conti da Silva 

 
 
PORTARIA Nº 9574, DE 16 DE JULHO DE 2019. 
 “Designa o servidor Elton Rubens da Silva, e dá outras providências.” 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
Art. 1º Fica designado o servidor Elton Rubens da Silva, Agente de Serviços Gerais – Padrão 03, Nível 
ID, para, a partir de 17/07/2019, exercer o cargo de Auxiliar de Padeiro, Padrão 08, Nível IA, fazendo jus 
à diferença de vencimentos, em substituição ao titular do cargo João Jorge das Neves, o qual se encontra 
de licença saúde, com fundamento no art. 45, 46, 47 e 48 da Lei Complementar Municipal nº 2.040/02 e 
suas alterações. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Guaíra, 16 de julho de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Diretoria de Transparência, Justiça e Segurança         
Departamento de Atos Normativos P/ Eder Batista Conti da Silva 

 
 
PORTARIA Nº 9575, DE 16 DE JULHO DE 2019. 
“Concede Licença Prêmio aos servidores que especifica”. 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 90 DA LEI 
MUNICIPAL 2040/2002 E SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE: 
Art. 1º Ao servidor Luiz Cesar da Silva, Agente de Atendimento e Administração, Padrão 05, Nível IIIB 
– da Diretoria da Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social, conceder licença-prêmio em pecúnia, 
correspondente ao quinquênio de 28/04/2004 a 27/04/2009, de acordo com o art. 2º do Decreto nº 
4905/2017. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Diretoria de Transparência, Justiça e Segurança          
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5433, DE 16 DE JULHO DE 2019 
“Altera o Decreto Municipal nº 5218, de 02 de outubro de 2018 e dá outras providências”. 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESCULPIDAS NA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, ADUZINDO; 
 CONSIDERANDO a probabilidade de contração de crédito junto a instituições financeiras 
públicas e privadas, que possibilitará a redução de juros de outros créditos contraídos ou amortização de 
obrigações a pagar; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica acrescentado ao art. 3º, do Decreto Municipal nº 5.218, de 02 de outubro de 2018, o inciso 
VIII, com os seguintes termos: 

“VIII. Fica o Interventor, autorizado a contratar crédito junto às 
instituições financeiras, preferencialmente de personalidade jurídica 
pública, para redução dos juros de créditos anteriormente contraídos ou 
contração de novos créditos para adimplemento de obrigações a pagar, 
desde que, mais vantajosos”.  

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 
Art. 3º. Revoga-se os atos e disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor a partir de sua 
publicação. 
Município de Guaíra, 16 de julho de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Publicada e registrada no Departamento de Atos Normativo da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Diretoria de Transparência, Justiça e Segurança 
Departamento de Atos Normativos P/ Eder Batista Conti da Silva 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 30/2019
O Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra convoca o(a)s candidato(a)s habilitado(a)s no Concurso Publico nº. 01/2018 abaixo descrito(a)s 
a comparecer no Setor de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra, à Avenida 21, nº. 450, entre as Ruas 16 e 18, até o dia 26 de Julho de 2019, das 10:00 às 
11:00 e das 12:00 às 14:00, munido(a) do R.G. para manifestar interesse na sua contratação.
O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito a qualquer reclamação futura ou interposição de Recurso Administrati-
vo ou Judicial, podendo a Prefeitura Municipal convocar os candidatos imediatamente classificados, tendo em vista o caráter de urgência.
 
Cargo: Psicólogo
Classif. Geral  Nome  Nota
 05  Brayon Magalhaes de Morais  78,333

Cargo: Assistente Social
Classif. Geral  Nome  Nota
 03  Leandra Marina de Oliveira Guilherme  71,667

Cargo: Agente de Fiscalização
Classif. Geral  Nome  Nota
 01  Conrado Gomes Ribeiro  78,000

Prefeitura do Município de Guaíra/SP, 16 de Julho de 2019.
Jose Eduardo Coscrato Lelis - Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE PESSOAL


